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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:
0701202501SESA/2025

A Secretaria de SAÚDE, do Município de Tianguá torna público o Extrato do Instrumento Contratual Nº 
0701202501SESA, resultante do Pregão Eletrônico nº PE13/2024-DIV. OBJETO: AQUISIÇÕES DE LANCHES E 
REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA-CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601 / 0602; 10 122 0007 2.029 –
Gestão, Manutenção das Atividades da SECRETARIA DE SAÚDE; 10 301 0181 2.037 – Gestão, Fortalecimento 
e Expansão da Atenção Básica em Saúde;10 302 0181 2.041 – Gestão e Expansão da Atenção Ambulatorial e 
Hospitalar – MAC;10 302 0181 2.045 – Gestão e Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde;10 302 0181 
2.046 – Manutenção do Centro de Referência em Saúde do Trabalhador;Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 –
Material de Consumo ; 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica. Fonte de Recursos: Próprio / Federal. 
VALOR GLOBAL: R$ 132.558,53 (cento e trinta e dois mil, quinhentos cinquentas e oito reais e cinquenta e três 
centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: vigerá até 31 de Dezembro de 2025. CONTRATADA: KM OLIVEIRA DA 
SILVA-ME, inscrita no CNPJ de nº 34.655.687/0001-15. ASSINA PELA CONTRATADA: Kayllon Manoel Oliveira 
da Silva, CPF: 047.866.203-35. ASSINA PELA CONTRATANTE: Flávia Araújo Cardoso Procópio – Secretária de 
Saúde. Prefeitura Municipal de Tianguá - CE, 07 de janeiro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO - SETOR DE COMPRAS - AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS: 05/2025

O Município de Tianguá, através do Setor de Compras, Cotação de Preços e Cadastro de Prestadores de 
Serviços e Fornecedores toma público para conhecimento de interessados, que estará recebendo, em até 05 
(cinco) dias a partir desta publicação, com prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 
complexidade do abjeto a ser licitado, não se estipulando prazo inferior a 02 (dois) e não superior a 05 (cinco) 
dias, de acordo com o inciso IV, parágrafo 6º, artigo 5º do decreto municipal nº 21/23. Cotações de preço
COMPRA DE BANDEIRAS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, ESTADO E PAÍS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO GABINETE DO PREFEITO.  Mais informações poderão ser obtidas através do Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Tianguá, pelo e-mail: compras@tiangua.ce.gov.br. Link da publicação –
https://www.tiangua.ce.gov.br/lei14133.php?id=832 –   FRANCISCO JACINTO DE SÁ – ENCARREGADO DO 
SETOR DE COMPRAS, COTAÇÃO DE PREÇOS E DE CADASTRO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS E 
FORNECEDORES.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SETOR DE COMPRAS - AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS: 06/2025

O Município de Tianguá, através do Setor de Compras, Cotação de Preços e Cadastro de Prestadores de 
Serviços e Fornecedores toma público para conhecimento de interessados, que estará recebendo, em até 05 
(cinco) dias a partir desta publicação, com prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 
complexidade do abjeto a ser licitado, não se estipulando prazo inferior a 02 (dois) e não superior a 05 (cinco) 
dias, de acordo com o inciso IV, parágrafo 6º, artigo 5º do decreto municipal nº 21/23. Cotações de preço 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES PERMANENTE 
DIVERSOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIANGUÁ - CE, E 
DIVERSOS ÓRGÃOS A ELA VINCULADA.  Mais informações poderão ser obtidas através do Setor de Compras 
da Prefeitura Municipal de Tianguá, pelo e-mail: compras@tiangua.ce.gov.br. Link da publicação –
https://www.tiangua.ce.gov.br/lei14133.php?id=833 –   FRANCISCO JACINTO DE SÁ – ENCARREGADO DO 
SETOR DE COMPRAS, COTAÇÃO DE PREÇOS E DE CADASTRO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS E 
FORNECEDORES.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SETOR DE COMPRAS - AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS: 07/2025

O Município de Tianguá, através do Setor de Compras, Cotação de Preços e Cadastro de Prestadores de 
Serviços e Fornecedores toma público para conhecimento de interessados, que estará recebendo, em até 05 
(cinco) dias a partir desta publicação, com prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 
complexidade do abjeto a ser licitado, não se estipulando prazo inferior a 02 (dois) e não superior a 05 (cinco) 
dias, de acordo com o inciso IV, parágrafo 6º, artigo 5º do decreto municipal nº 21/23. Cotações de preço 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DE ATÉ 40% DO VALOR CONTRATADO, POR CONTA DA 
CONTRATADA, NA CÂMARA FRIGORÍFICA DO DEPÓSITO DA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 
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TIANGUÁ – CEARÁ.  Mais informações poderão ser obtidas através do Setor de Compras da Prefeitura 
Municipal de Tianguá, pelo e-mail: compras@tiangua.ce.gov.br. Link da publicação –
https://www.tiangua.ce.gov.br/lei14133.php?id=834 –   FRANCISCO JACINTO DE SÁ – ENCARREGADO DO 
SETOR DE COMPRAS, COTAÇÃO DE PREÇOS E DE CADASTRO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS E 
FORNECEDORES.

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SETOR DE COMPRAS - AVISO DE COTAÇÃO DE
PREÇOS: 08/2025

O Município de Tianguá, através do Setor de Compras, Cotação de Preços e Cadastro de Prestadores de 
Serviços e Fornecedores toma público para conhecimento de interessados, que estará recebendo, em até 05 
(cinco) dias a partir desta publicação, com prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 
complexidade do abjeto a ser licitado, não se estipulando prazo inferior a 02 (dois) e não superior a 05 (cinco) 
dias, de acordo com o inciso IV, parágrafo 6º, artigo 5º do decreto municipal nº 21/23. Cotações de preço 
AQUISIÇÃO DE FORRAS DE PORTAS DE MADEIRA PARA SEREM COLOCADAS EM INSTALAÇÕES 
PREDIAIS ONDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS EQUIPAMENTOS ASSISTIDOS PELA 
SECRETARIA DO TRABALHO DE ASSISTENCIA SOCIAL NO MUNICIPIO DE TIANGUÁ/CE.  Mais 
informações poderão ser obtidas através do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Tianguá, pelo e-mail: 
compras@tiangua.ce.gov.br. Link da publicação – https://www.tiangua.ce.gov.br/lei14133.php?id=835 –   
FRANCISCO JACINTO DE SÁ – ENCARREGADO DO SETOR DE COMPRAS, COTAÇÃO DE PREÇOS E DE 
CADASTRO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS E FORNECEDORES.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE COMPRAS - AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS: 09/2025

O Município de Tianguá, através do Setor de Compras, Cotação de Preços e Cadastro de Prestadores de 
Serviços e Fornecedores toma público para conhecimento de interessados, que estará recebendo, em até 05 
(cinco) dias a partir desta publicação, com prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 
complexidade do abjeto a ser licitado, não se estipulando prazo inferior a 02 (dois) e não superior a 05 (cinco) 
dias, de acordo com o inciso IV, parágrafo 6º, artigo 5º do decreto municipal nº 21/23. Cotações de preço 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ-CE. Mais 
informações poderão ser obtidas através do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Tianguá, pelo e-mail: 
compras@tiangua.ce.gov.br. Link da publicação – https://www.tiangua.ce.gov.br/lei14133.php?id=837 –   
FRANCISCO JACINTO DE SÁ – ENCARREGADO DO SETOR DE COMPRAS, COTAÇÃO DE PREÇOS E DE 
CADASTRO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS E FORNECEDORES.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE COMPRAS - AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS: 10/2025

O Município de Tianguá, através do Setor de Compras, Cotação de Preços e Cadastro de Prestadores de 
Serviços e Fornecedores toma público para conhecimento de interessados, que estará recebendo, em até 05 
(cinco) dias a partir desta publicação, com prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 
complexidade do abjeto a ser licitado, não se estipulando prazo inferior a 02 (dois) e não superior a 05 (cinco) 
dias, de acordo com o inciso IV, parágrafo 6º, artigo 5º do decreto municipal nº 21/23. Cotações de preço 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
DESTINADAS A SECRETARIAS DE SAUDE E EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE TIANGUÁ-CE. Mais 
informações poderão ser obtidas através do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Tianguá, pelo e-mail: 
compras@tiangua.ce.gov.br. Link da publicação – https://www.tiangua.ce.gov.br/lei14133.php?id=836 –   
FRANCISCO JACINTO DE SÁ – ENCARREGADO DO SETOR DE COMPRAS, COTAÇÃO DE PREÇOS E DE 
CADASTRO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS E FORNECEDORES.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE COMPRAS - AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS: 11/2025

O Município de Tianguá, através do Setor de Compras, Cotação de Preços e Cadastro de Prestadores de 
Serviços e Fornecedores toma público para conhecimento de interessados, que estará recebendo, em até 05 
(cinco) dias a partir desta publicação, com prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 
complexidade do abjeto a ser licitado, não se estipulando prazo inferior a 02 (dois) e não superior a 05 (cinco) 
dias, de acordo com o inciso IV, parágrafo 6º, artigo 5º do decreto municipal nº 21/23. Cotações de preço 
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CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA COMPREENDENDO OS  SERVIÇOS DE ORIENTAÇÃO E 
MONITORAMENTO DE ROTINAS E FLUXOS DE PROCEDIMENTOS, ACOMPANHAMENTO DAS 
ELABORAÇÕES DE MINUTAS DE NORMATIZAÇÃO INTERNA, REALIZAÇÃO DE TREINAMENTO DE 
PESSOAL, ANÁLISES E APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS, PAINÉIS GERENCIAIS, APOIO EM 
FISCALIZAÇÕES E A IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS CONTINUAS NAS TAREFAS DESEMPENHADAS 
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E SERVIÇOS DE AUDITORIA DE CONFORMIDADE JUNTO A DIVERSAS 
SECRETARIAS DO  MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE. Mais informações poderão ser obtidas através do Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal de Tianguá, pelo e-mail: compras@tiangua.ce.gov.br. Link da publicação –
https://www.tiangua.ce.gov.br/lei14133.php?id=838 –   FRANCISCO JACINTO DE SÁ – ENCARREGADO DO 
SETOR DE COMPRAS, COTAÇÃO DE PREÇOS E DE CADASTRO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS E 
FORNECEDORES.

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SETOR DE COMPRAS - AVISO DE COTAÇÃO DE
PREÇOS: 12/2025

O Município de Tianguá, através do Setor de Compras, Cotação de Preços e Cadastro de Prestadores de 
Serviços e Fornecedores toma público para conhecimento de interessados, que estará recebendo, em até 05 
(cinco) dias a partir desta publicação, com prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 
complexidade do abjeto a ser licitado, não se estipulando prazo inferior a 02 (dois) e não superior a 05 (cinco) 
dias, de acordo com o inciso IV, parágrafo 6º, artigo 5º do decreto municipal nº 21/23. Cotações de preço 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS DESTINADOS A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, BEM 
COMO DOS EQUIPAMENTOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – PSB (CRAS I, CRAS II, CRAS III –
CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, SCFV – SERVIÇO CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS), PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PSE (CREAS – CENTRO DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, UNIDADE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL –
ESPAÇO VIDA E RESIDÊNCIA INCLUSIVA E CRAM – CENTRO DE REFERÊNCIA E ATENDIMENTO À 
MULHER), IGD-PBF, CONSELHO TUTELAR, PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, FORTALECIMENTO DO 
CONTROLE SOCIAL IGD SUAS E IGD-PBF. Mais informações poderão ser obtidas através do Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal de Tianguá, pelo e-mail: compras@tiangua.ce.gov.br. Link da publicação –
https://www.tiangua.ce.gov.br/lei14133.php?id=839 –   FRANCISCO JACINTO DE SÁ – ENCARREGADO DO 
SETOR DE COMPRAS, COTAÇÃO DE PREÇOS E DE CADASTRO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS E 
FORNECEDORES.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PORTARIAS - FÉRIAS: 001/2025

PORTARIA Nº 001/2025, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA O(A) SERVIDOR(A) 
ROSANA ARAÚJO CHAVES MENEZES PONTES CORRESPONDENTE AO 
PERÍODO AQUISITIVO DE 2023/2024.”

O PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO, Hytallo Wadson da Costa Moita, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 337/2002 e Lei Municipal nº. 1.283/2020;

Considerando a Lei Complementar nº 1.558, de 11 de abril de 2023, que institui o Regime Jurídico 
Único de Tianguá que regula as gratificações do gênero da Administração Direta e Indireta do Município de 
Tianguá, com entrada em vigor em 11 de abril de 2023;

Considerando o disposto no arts. 98 ao 106 da referida lei.

Considerando o que rege a Lei nº 1558 no art. 99 – “Após cada período de doze meses de vigência da 
relação entre o Município e o servidor, este terá o direito a férias, na seguinte proporção.

I - Trinta dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de cinco vezes;
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II - Vinte e quatro dias corridos, quando houver tido de seis a quatorze faltas;
III - Dezoito dias corridos, quando houver tido de quinze a vinte e três faltas;
IV - Doze dias corridos, quando houver tido de vinte e quatro a trinta faltas. ”

RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido por 20 (dez) dias de férias ao servidor infra citado conforme especificado abaixo:

NOME CARGO PERIODO 

AQUISITIV

O

FÉRIAS

AQUISITIV

O

INÍCIO FIM

Rosana Araújo Chaves 

Menezes Pontes

Presidente da Comissão 

Permanente de Ética e 

Contratos 

Administrativos

2023/2024 20/01/2

5 

10/02/2

5

Art. 2º. O período previsto no quadro acima poderá ser interrompido conforme algum dos motivos 
elencados no §1º Art. 103 da Lei Municipal nº 1.558/2023;

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Centro Administrativo do Município de Tianguá, 13 de janeiro de 2025.

Hytallo Wadson da Costa Moita
Procurador Geral

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - PORTARIAS - FÉRIAS: 01/2025

PORTARIA 01/2025 DE 13 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA O (A) 
SERVIDOR (A) DANDARA NOGUEIRA VASCONCELOS 
FONTINELE CORRESPONDENTE 
AO PERIODO AQUISITIVO DE 2024/2025.

            A Secretária Municipal de Finanças, JOSÉ NAILTON ROCHA PONTES, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Legislação Municipal nº. 337/2002 E Lei Municipal nº. 1.283/2020;

            CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 1.558, de 11 de abril de 2023, que institui o Regime Jurídico 
Único de Tianguá que regula as gratificações do gênero da Administração Direta e Indireta do Município de 
Tianguá, com entrada em vigor em 11 de abril de 2023;

            CONSIDERANDO o disposto no arts. 98 ao 106 da referida lei.

            CONSIDERANDO o que Lei nº 1558 no art.99 – “Após cada período de doze meses de vigência da 
relação entre o município e o servidor, este terá o direito a férias, na seguinte proporção”.

I – Trinta dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de cinco vezes;
II – Vinte e quatro dias corridos, quando houver tido de seis a quatorze faltas;
III – Dezoito dias corridos, quando houver tido de quinze a vinte e três faltas;
IV-  Doze dias corridos, quando houver tido de vinte e quatro a trinta faltas.
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Art. 1º. Fica concedido por 30 dias de férias, o servidor infracitado conforme especificado abaixo:

NOME CARGO PERIODO 
AQUISITIVO

FÉRIAS
AQUISITIVO ÍNICIO FIM

Dandara Nogueira Vasconcelos 
Fontinele

Auditor de 
Tributos

2024/2025 15/01/2025 13/02/2025

Art. 2º - O pagamento será realizado até o quinto dia útil do mês do gozo de férias requerido pelo servidor.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Centro Administrativo do Município de Tianguá, 13 de Janeiro de 2025.

JOSÉ NAILTON ROCHA PONTES
Secretário Municipal de Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - PORTARIAS - FÉRIAS: 02/2025

  

PORTARIA 02/2025 DE 13 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA O (A) 
SERVIDOR (A) VANESSA SILVA DOS SANTOS
CORRESPONDENTE AO PERIODO AQUISITIVO DE 2024/2025.

            A Secretária Municipal de Finanças, JOSÉ NAILTON ROCHA PONTES, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Legislação Municipal nº. 337/2002 E Lei Municipal nº. 1.283/2020;

            CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 1.558, de 11 de abril de 2023, que institui o Regime Jurídico 
Único de Tianguá que regula as gratificações do gênero da Administração Direta e Indireta do Município de 
Tianguá, com entrada em vigor em 11 de abril de 2023;

            CONSIDERANDO o disposto no arts. 98 ao 106 da referida lei.

            CONSIDERANDO o que Lei nº 1558 no art.99 – “Após cada período de doze meses de vigência da 
relação entre o município e o servidor, este terá o direito a férias, na seguinte proporção”.

I – Trinta dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de cinco vezes;
II – Vinte e quatro dias corridos, quando houver tido de seis a quatorze faltas;
III – Dezoito dias corridos, quando houver tido de quinze a vinte e três faltas;
IV-  Doze dias corridos, quando houver tido de vinte e quatro a trinta faltas.

Art. 1º. Fica concedido por 20 dias de férias, o servidor infracitado conforme especificado abaixo:

NOME CARGO PERIODO AQUISITIVO

Vanessa Silva dos Santos Secretaria Executiva do 
Secretário de Finanças

Os 20 (vinte) dias de férias serão 
gozados posteriormente, de 
acordo com a demanda da 

secretaria. 2023/2024
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Art. 2º - O período previsto no quadro acima poderá ser interrompido conforme algum dos motivos elencados no 
art. 1º 103 da Lei Municipal nº 1.558/2023;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Centro Administrativo do Município de Tianguá, 13 de Janeiro de 2025.

JOSÉ NAILTON ROCHA PONTES
Secretário Municipal de Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - PORTARIAS - FÉRIAS: 03/2025

PORTARIA 03/2025 DE 13 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA O (A) 
SERVIDOR (A) DERNEVAL FILHO CORRESPONDENTE AO 
PERIODO AQUISITIVO DE 2024/2025.

            A Secretária Municipal de Finanças, JOSÉ NAILTON ROCHA PONTES, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Legislação Municipal nº. 337/2002 E Lei Municipal nº. 1.283/2020;

            CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 1.558, de 11 de abril de 2023, que institui o Regime Jurídico 
Único de Tianguá que regula as gratificações do gênero da Administração Direta e Indireta do Município de 
Tianguá, com entrada em vigor em 11 de abril de 2023;

            CONSIDERANDO o disposto no arts. 98 ao 106 da referida lei.

            CONSIDERANDO o que Lei nº 1558 no art.99 – “Após cada período de doze meses de vigência da 
relação entre o município e o servidor, este terá o direito a férias, na seguinte proporção”.

I – Trinta dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de cinco vezes;
II – Vinte e quatro dias corridos, quando houver tido de seis a quatorze faltas;
III – Dezoito dias corridos, quando houver tido de quinze a vinte e três faltas;
IV-  Doze dias corridos, quando houver tido de vinte e quatro a trinta faltas.

Art. 1º. Fica concedido por 20 dias de férias, o servidor infracitado conforme especificado abaixo:

NOME CARGO PERIODO 
AQUISITIVO

FÉRIAS
AQUISITIVO ÍNICIO FIM

Derneval Filho Chefe da Divisão da 
Fiscalização 

2024/2025 01/02/2025
10/03/2025

14/02/2025
15/03/2025

Art. 2º - O pagamento será realizado até o quinto dia útil do mês do gozo de férias requerido pelo servidor.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Centro Administrativo do Município de Tianguá, 13 de Janeiro de 2025.

JOSÉ NAILTON ROCHA PONTES
Secretário Municipal de Finanças
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - PORTARIAS - FÉRIAS: 04/2025

PORTARIA 04/2025 DE 13 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA O (A) 
SERVIDOR (A) MIRLENE AGUIAR PONTES CORRESPONDENTE 
AO PERIODO AQUISITIVO DE 2023/2024.

            A Secretária Municipal de Finanças, JOSÉ NAILTON ROCHA PONTES, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Legislação Municipal nº. 337/2002 E Lei Municipal nº. 1.283/2020;

            CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 1.558, de 11 de abril de 2023, que institui o Regime Jurídico 
Único de Tianguá que regula as gratificações do gênero da Administração Direta e Indireta do Município de 
Tianguá, com entrada em vigor em 11 de abril de 2023;

            CONSIDERANDO o disposto no arts. 98 ao 106 da referida lei.

            CONSIDERANDO o que Lei nº 1558 no art.99 – “Após cada período de doze meses de vigência da 
relação entre o município e o servidor, este terá o direito a férias, na seguinte proporção”.

I – Trinta dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de cinco vezes;
II – Vinte e quatro dias corridos, quando houver tido de seis a quatorze faltas;
III – Dezoito dias corridos, quando houver tido de quinze a vinte e três faltas;
IV-  Doze dias corridos, quando houver tido de vinte e quatro a trinta faltas.

Art. 1º. Fica concedido por 30 dias de férias, o servidor infracitado conforme especificado abaixo:

NOME CARGO PERIODO 
AQUISITIVO

FÉRIAS
AQUISITIVO ÍNICIO FIM

Mirlene Aguiar Pontes Administrador I 2023/2024 17/02/2025
01/04/2025

02/03/2025
16/04/2025

Art. 2º - O pagamento será realizado até o quinto dia útil do mês do gozo de férias requerido pelo servidor.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Centro Administrativo do Município de Tianguá, 13 de Janeiro de 2025.

JOSÉ NAILTON ROCHA PONTES
Secretário Municipal de Finanças

CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ - PORTARIAS - PORTARIA DE DESIGNAÇÃO: 32/2025

ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

PORTARIA Nº 32/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Tianguá, ELVES RONIELLY CARVALHO DE LIMA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Tianguá e pelo Regimento Interno 
desta Casa Legislativa.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal Nº 8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos 
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Administrativos, o qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração;
CONSIDERANDO a exoneração da servidora Maria Aparecida Alves de Sousa, como Assessora Parlamentar, e 
por consequência o findar de sua designação como fiscal de contratos,

      RESOLVE: 
      Art. 1º - DESIGNAR o (a) Sr. (a), LEIDIANE FONTENELE DE SÁ, RG de nº 20050280**** e CPF de nº 600.
***.***-97 como fiscal de contratos, para fiscalizar as contratações de aquisições de bens permanente e de 
consumo e para fiscalizar as contratações de serviços da Câmara Municipal de Tianguá.
      Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Plenário Vereadora Gláucia Marques da Câmara Municipal de Tianguá, 07 de janeiro de 2025.

ELVES RONIELLY CARVALHO DE LIMA.
Presidente da Câmara Municipal de Tianguá

CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ - PORTARIAS - PORTARIA DE NOMEAÇÃO: 33/2025

ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

PORTARIA Nº 33/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Tianguá, no uso de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 31, VII, 
alínea h, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tianguá.

      RESOLVE: 
      Art. 1º - NOMEAR o (a) Sr. (a), CAMILO COSTA DE SOUZA, RG de nº 200703***** e CPF de nº 047.***.
***-80 ao cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINENTE, do Vereador  RAIMUNDO MARTINS 
DE SOUZA da câmara municipal de Tianguá, a partir desta data, sob símbolo CCC-II, desta casa legislativa.
      Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Plenário Vereadora Gláucia Marques da Câmara Municipal de Tianguá, 07 de janeiro de 2025.

ELVES RONIELLY CARVALHO DE LIMA.
Presidente da Câmara Municipal de Tianguá.

CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ - PORTARIAS - PORTARIA DE NOMEAÇÃO: 34/2025

ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

PORTARIA Nº 34/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Tianguá, no uso de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 31, VII, 
alínea h, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tianguá.

      RESOLVE: 
      Art. 1º - NOMEAR o (a) Sr. (a), EMILY ISABELE DE MELO LIMA, RG de nº 201613***** e CPF de nº 093.
***.***-01 ao cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, do vereador FRANCISCO 
TIAGO DOS SANTOS da câmara municipal de Tianguá, a partir desta data, sob símbolo CCC-IV, desta casa 
legislativa.
      Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Plenário Vereadora Gláucia Marques da Câmara Municipal de Tianguá, 07 de janeiro de 2025.
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ELVES RONIELLY CARVALHO DE LIMA.
Presidente da Câmara Municipal de Tianguá.

CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ - PORTARIAS - PORTARIA DE NOMEAÇÃO: 35/2025

ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

PORTARIA Nº 35/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Tianguá, no uso de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 31, VII, 
alínea h, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tianguá.

      RESOLVE: 
      Art. 1º - NOMEAR o (a) Sr. (a), VALDECI NONATO SILVA JUNIOR, RG de nº 200755***** e CPF de nº 605.
***.***-21 ao cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, do vereador EMERSON 
CORDEIRO DE VASCONCELOS da câmara municipal de Tianguá, a partir desta data, sob símbolo CCC-IV, 
desta casa legislativa.
      Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Plenário Vereadora Gláucia Marques da Câmara Municipal de Tianguá, 08 de janeiro de 2025.

ELVES RONIELLY CARVALHO DE LIMA.
Presidente da Câmara Municipal de Tianguá

CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ - PORTARIAS - PORTARIA DE EXONERAÇÃO: 36/2025

ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

PORTARIA Nº 36/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Tianguá, no uso de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 31, VII, 
alínea h, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tianguá.

      RESOLVE: 
      Art. 1º - EXONERAR o (a) Sr. (a), ELAINE CRISTINA DA SILVA BALBINO, RG de nº 970281***** e CPF de 
nº 835.***.***-00 ao cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, do vereador ROBÉRIO 
COSTA ALBUQUERQUE da câmara municipal de Tianguá, a partir desta data, sob símbolo CCC-IV, desta casa 
legislativa.
      Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Plenário Vereadora Gláucia Marques da Câmara Municipal de Tianguá, 08 de janeiro de 2025.

ELVES RONIELLY CARVALHO DE LIMA.
Presidente da Câmara Municipal de Tianguá.

CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ - PORTARIAS - PORTARIA DE EXONERAÇÃO: 37/2025

ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

PORTARIA Nº 37/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Tianguá, no uso de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 31, VII, 
alínea h, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tianguá.

      RESOLVE: 
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      Art. 1º - EXONERAR o (a) Sr. (a), RAQUEL VIEIRA BRITO, RG de nº 200880***** e CPF de nº 075.***.***-48 
ao cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINENTE, do vereador ROBÉRIO COSTA 
ALBUQUERQUE da câmara municipal de Tianguá, a partir desta data, sob símbolo CCC-II, desta casa 
legislativa.
      Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Plenário Vereadora Gláucia Marques da Câmara Municipal de Tianguá, 08 de janeiro de 2025.

ELVES RONIELLY CARVALHO DE LIMA.
Presidente da Câmara Municipal de Tianguá.

CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ - PORTARIAS - PORTARIA DE NOMEAÇÃO: 38/2025

ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

PORTARIA Nº 38/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Tianguá, no uso de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 31, VII, 
alínea h, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tianguá.

      RESOLVE: 
      Art. 1º - NOMEAR o (a) Sr. (a), ELAINE CRISTINA DA SILVA BALBINO, RG de nº 970281***** e CPF de nº 
835.***.***-00 ao cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINENTE, do vereador ROBÉRIO COSTA 
ALBUQUERQUE da câmara municipal de Tianguá, a partir desta data, sob símbolo CCC-II, desta casa 
legislativa.
      Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Plenário Vereadora Gláucia Marques da Câmara Municipal de Tianguá, 09 de janeiro de 2025.

ELVES RONIELLY CARVALHO DE LIMA.
Presidente da Câmara Municipal de Tianguá

CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ - PORTARIAS - PORTARIA DE NOMEAÇÃO: 39/2025

ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

PORTARIA Nº 39/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Tianguá, no uso de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 31, VII, 
alínea h, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tianguá.

      RESOLVE: 
      Art. 1º - NOMEAR o (a) Sr. (a), RAQUEL VIEIRA BRITO, RG de nº 200880***** e CPF de nº 075.***.***-48 
ao cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, do vereador ROBÉRIO COSTA 
ALBUQUERQUE da câmara municipal de Tianguá, a partir desta data, sob símbolo CCC-IV, desta casa 
legislativa.
      Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Plenário Vereadora Gláucia Marques da Câmara Municipal de Tianguá, 09 de janeiro de 2025.

ELVES RONIELLY CARVALHO DE LIMA.
Presidente da Câmara Municipal de Tianguá

CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ - PORTARIAS - PORTARIA DE NOMEAÇÃO: 40/2025
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ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

PORTARIA Nº 40/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Tianguá, no uso de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 31, VII, 
alínea h, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tianguá.

      RESOLVE: 
      Art. 1º - NOMEAR o (a) Sr. (a), MILTON SAYMONL RAMOS ARAÚJO, RG de nº 201515***** e CPF de nº 
081.***.***-01 ao cargo de provimento em comissão de ESTAGIÁRIO JURÍDICO, da câmara municipal de 
Tianguá, a partir desta data, sob símbolo CCC-IV, desta casa legislativa.
      Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Plenário Vereadora Gláucia Marques da Câmara Municipal de Tianguá, 10 de janeiro de 2025.

ELVES RONIELLY CARVALHO DE LIMA.
Presidente da Câmara Municipal de Tianguá

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PORTARIAS - PORTARIA DE NOMEAÇÃO: 66/2025

PORTARIA Nº 66/2025, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

NOMEIA CHEFE DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RITA MARIA DA 
CONCEIÇÃO - DISTRITO DE ACARAPE.

ALEX ANDERSON NUNES DA COSTA, Prefeito Municipal de Tianguá - Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Lei Municipal Nº 337/02, de 
11/11/02 e Lei da Câmara Nº 710/12, de 10/12/12; RESOLVE:

Art. 1º - Nomear EDILENE MENEZES DAMASCENO, cadastrada no CPF Nº 059.295.823-00, portadora do RG 
Nº 20075353428 SSP/CE, para exercer as funções do cargo de CHEFE DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RITA 
MARIA DA CONCEIÇÃO - DISTRITO DE ACARAPE, SIMBOLOGIA DNI-III, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, cargo de provimento em comissão, integrante da estrutura administrativa organizacional do Município de 
Tianguá-CE.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço da Prefeitura Municipal de Tianguá-CE, em 14 de janeiro de 2025.

    
Alex Anderson Nunes da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PORTARIAS - PORTARIA DE NOMEAÇÃO: 67/2025

PORTARIA Nº 67/2025, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

NOMEIA CHEFE DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO CENTRO DE 
SAÚDE I.
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ALEX ANDERSON NUNES DA COSTA, Prefeito Municipal de Tianguá - Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Lei Municipal Nº 337/02, de 
11/11/02 e Lei da Câmara Nº 710/12, de 10/12/12; RESOLVE:

Art. 1º - Nomear FRANCISCA IZABELLE FERNANDES GRAÇA, cadastrada no CPF Nº 055.133.943-83, 

portadora do RG Nº 2005028006552 SSP/CE, para exercer as funções do cargo de CHEFE DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DO CENTRO DE SAÚDE I, SIMBOLOGIA DNI-III, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, cargo de provimento em comissão, integrante da estrutura administrativa organizacional do Município de 
Tianguá-CE.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço da Prefeitura Municipal de Tianguá-CE, em 14 de janeiro de 2025.

    
Alex Anderson Nunes da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PORTARIAS - PORTARIA DE NOMEAÇÃO: 68/2025

PORTARIA Nº 68/2025, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

NOMEIA CHEFE DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO CENTRO DE 
NUTRIÇÃO.

ALEX ANDERSON NUNES DA COSTA, Prefeito Municipal de Tianguá - Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Lei Municipal Nº 337/02, de 
11/11/02 e Lei da Câmara Nº 710/12, de 10/12/12; RESOLVE:

Art. 1º - Nomear ELLYDA LOUIZE TABOSA CAMELO, cadastrada no CPF Nº 036.119.273-84, portadora do RG 
Nº 2003098036578 SSP/CE, para exercer as funções do cargo de CHEFE DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
DO CENTRO DE NUTRIÇÃO, SIMBOLOGIA DNI-III, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, cargo de 
provimento em comissão, integrante da estrutura administrativa organizacional do Município de Tianguá-CE.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço da Prefeitura Municipal de Tianguá-CE, em 14 de janeiro de 2025.

    
Alex Anderson Nunes da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PORTARIAS - PORTARIA DE NOMEAÇÃO: 69/2025

PORTARIA Nº 69/2025, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.
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NOMEIA CHEFE DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CHAGAS 
FIRMINO.

ALEX ANDERSON NUNES DA COSTA, Prefeito Municipal de Tianguá - Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Lei Municipal Nº 337/02, de 
11/11/02 e Lei da Câmara Nº 710/12, de 10/12/12; RESOLVE:

Art. 1º - Nomear ISABELLE RODRIGUES DE CARVALHO, cadastrada no CPF Nº 036.936.393-02, portadora do
RG Nº 2004028098084 SSP/CE, para exercer as funções do cargo de CHEFE DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE CHAGAS FIRMINO, SIMBOLOGIA DNI-III, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, cargo de 
provimento em comissão, integrante da estrutura administrativa organizacional do Município de Tianguá-CE.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço da Prefeitura Municipal de Tianguá-CE, em 14 de janeiro de 2025.

   

Alex Anderson Nunes da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PORTARIAS - PORTARIA DE NOMEAÇÃO: 70/2025

PORTARIA Nº 70/2025, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

NOMEIA CHEFE DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOSÉ TARCÍSIO 
DE AZEVEDO - PLANALTO.

ALEX ANDERSON NUNES DA COSTA, Prefeito Municipal de Tianguá - Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Lei Municipal Nº 337/02, de 
11/11/02 e Lei da Câmara Nº 710/12, de 10/12/12; RESOLVE:

Art. 1º - Nomear JULIANNY BEVILÁQUA DOS SANTOS, cadastrada no CPF Nº 026.764.233-47, portadora do
RG Nº 20052097007198 SSP/CE, para exercer as funções do cargo de CHEFE DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE JOSÉ TARCÍSIO DE AZEVEDO - PLANALTO, SIMBOLOGIA DNI-III, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, cargo de provimento em comissão, integrante da estrutura administrativa organizacional do Município de 
Tianguá-CE.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço da Prefeitura Municipal de Tianguá-CE, em 14 de janeiro de 2025.

   

Alex Anderson Nunes da Costa
PREFEITO MUNICIPAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTARIAS - REVOGAÇÃO DE PORTARIA:
71/2025

PORTARIA Nº 71/2025, DE  14 DE JANEIRO DE 2025.

REVOGA A PORTARIA Nº 65/2025 DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

ALEX ANDERSON NUNES DA COSTA, Prefeito Municipal de Tianguá – Ceará, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 94, § VI da Lei Orgânica do Município de Tianguá e considerando os termos da 
Lei N° 337, de 11 de novembro de 2.002, e Lei Municipal N° 252, de 22 de dezembro de 1.997, alterada pela Lei 
Municipal N° 615, de 13 de junho de 2.011, alterada pela Lei Municipal N° 1.596/2023, de 10 de julho de 2.023;

CONSIDERANDO a Resolução N° 231/2.022, de 28 de dezembro de 2.022 do Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CONANDA.

CONSIDERANDO a realização do Processo de Escolha do Conselho Tutelar do período 2024 - 2028, ocorrido 
em 01 de outubro de 2.023, conforme edital aprovado pela Resolução N° 04/2023 do COMDICATI.

RESOLVE:

Art. 1° - Revogar os efeitos da portaria Nº 65/2025 que nomeou a Conselheira 1ª Suplente AURILENE 
FERREIRA PINTO, inscrita no CPF sob Nº 894.554.443-72, portadora do RG Nº 98028179081, para exercer a 
função de CONSELHEIRA TUTELAR, no período de 13 de janeiro de 2025 a 13 de maio de 2025, em razão da 
concessão das férias dos Conselheiros Tutelares, conforme resultado da Eleição do dia 01 de outubro de 2.023, 
para o quadriênio de 2024-2028 e anular todos os seus efeitos, devendo este ato retroagir à data de 13 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições ao contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço da Prefeitura Municipal de Tianguá-CE, em 14 de janeiro de 2025.

Alex Anderson Nunes da Costa
PREFEITO MUNICIPAL
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EQUIPE DE GOVERNO

Alex Anderson Nunes da Costa
Prefeito

Evaneudo Mendes de Lima
Vice-prefeito

Elves Ronielly Carvalho de Lima
Câmara Municipal de Tianguá - CMT

Natanael Jose de Araujo
Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio 
Ambiente - SEUMA

Antonio Pinheiro do Nascimento
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Sustentável - SEAGRI

Antonia Eduarda Barbosa Vieira
Controladoria Geral do Município -
CONTROLADORIA

Marcello do Nascimento Nunes
Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA

Jose Nailton Rocha Pontes
Secretaria Municipal de Finanças - FINANÇAS

Hytallo Wadson da Costa Moita
Procuradoria Geral do Município -
PROCURADORIA

Salmi Francisco Lima Filho
Secretaria Municipal de Turismo - SETUR

Flavia Araujo Cardoso Procopio
Secretaria Municipal de Saúde - SAÚDE

Raphaelle Lourenco Terceiro
Gabinete do Prefeito - GABINETE

Joao Moita de Oliveira
Secretaria de Indústria, Comércio, 
Desenvolvimento Econômico e 
Empreendedorismo - SICOMDEE

Cleonice Carneiro Jacinto
Secretaria Municipal de Cultura - CULTURA

Uritania Aguiar Ramos
Secretaria Municipal de Educação - SME

Cleyoenos de Lima Fontenele
Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer - JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

Mariane Ximenes Portela Pontes
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência 
Social - TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Nathaniel Mendes de Vasconcelos
Autarquia de Segurança, Trânsito e Transporte -
ASTT

Alberi Farrapo de Oliveira
Secretaria Municipal de Administração -
ADMINISTRAÇÃO
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